
PROCESSO 210099/2011 (autos digitais)
INTERESSADO(A) REGINA CÉLIA SILVEIRA DA COSTA

PROCEDÊNCIA INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE RONDONÓPOLIS

ASSUNTO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
RELATOR CONS. ANTONIO JOAQUIM

VOTO

Tendo a servidora preenchido os requisitos constitucionais, 
e  considerando que o  ato  de aposentadoria  atende às exigências  legais, 
acolho o Parecer 4.427/2012, de fls. 1/3-TCE/MT, proferido pelo Procurador 
de Contas Gustavo Coelho Deschamps e, com base no que dispõe o inciso 
II,  do art.  43 da Lei  Complementar  269/07,  voto  no sentido de que seja 
registrada a 950/2011 de fls. 5/6-TCE/MT, publicada no Diário Oficial do dia 
5/9/2011  e  julgado  legal  o  cálculo  de  proventos  de  fl.  21-TCE/MT,  de 
aposentadoria  por  invalidez  permanente  da  servidora,  Sra.  Regina  Célia 
Silveira  da  Costa,  efetiva  no  cargo  de  odontóloga,  lotada  na  Secretaria 
Municipal de Saúde, no município de Rondonópolis, tendo  como 
fundamento o art. 40, inciso I da Constituição Federal de 1988, com redação 
original, combinado com art. 12, inciso III, § 2º e § 4º da Lei Municipal, com a 
tabela salarial da Lei Municipal 4/92, de 25 de maio de 1992.

É como voto.

Cuiabá/MT, 6 de novembro de 2012.

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
             RELATOR
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